
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE PERNAMBUCO - ARPE 

RESOLUÇÃO Nº 010, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009.  

Altera a estrutura e estabelece novas Tarifas de Embarque dos Terminais Rodoviários do Estado de Pernambuco.  

A DIRETORIA DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE PERNAMBUCO - ARPE, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a competência da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco – ARPE, 

estabelecida na Lei Estadual nº 12.524, de 30 de dezembro de 2003, para regulação e fiscalização dos serviços de transportes; e 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o equilíbrio da atual estrutura de tarifas de embarque, praticadas nos Terminais 

Rodoviários Intermunicipais Concedidos do Estado, corrigindo diferenças observadas entre as diversas faixas;  

RESOLVE: 

Art. 1º. As tarifas de embarque relativas aos Terminais Rodoviários Intermunicipais Concedidos do Estado de Pernambuco, 

constante do Art. 1º da Resolução ARPE nº 007 de 07 de abril de 2008, passam a ter a seguinte estrutura e valores: 

DISCRIMINAÇÃO TARIFAS DE EMBARQUE 

Linhas Intermunicipais com até 50,0 Km R$ 0,30 

Linhas Intermunicipais de 51,0 a 100,0 Km R$ 0,55 

Linhas Intermunicipais de 101,0 a 200,0 Km R$ 1,40 

Linhas Intermunicipais acima de 201,0 Km R$ 3,55 

Linhas Interestaduais R$ 3,55 

§ 1º. As tarifas constantes do presente artigo aplicam-se aos seguintes Terminais: 

I - Terminal Rodoviário de Recife - TIP; 

II - Terminal Rodoviário de Caruaru; 

III - Terminal Rodoviário de Petrolina; 

IV- Terminal Rodoviário de Garanhuns; 

V- Terminal Rodoviário de Gravata; 

VI - Terminal Rodoviário de Palmares; 

VII - Terminal Rodoviário de Salgueiro; 

VIII - Terminal Rodoviário de Serra Talhada; 

IX - Terminal Rodoviário de Limoeiro; 

X - Terminal Rodoviário de Araripina; 

XI - Terminal Rodoviário de Petrolândia; e 

XII - Terminal Rodoviário de Arcoverde. 

Art. 2º. Os demais Artigos da Resolução ARPE nº 007 de 07 de abril de 2008, permanecem inalterados.  

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, devendo os novos 

valores das tarifas ser aplicados a partir do dia 01/11/2009.  

Recife, 29 de outubro de 2009. 

RANILSON BRANDÃO RAMOS 

Diretor Presidente 

 


